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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 5, DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 

DA PUBLICIDADE DAS DIÁRIAS 

   Art. 12. Todas as diárias concedidas serão divulgadas no sítio oficial do Poder Legislativo, contendo as seguintes 

informações: 

  I – O nome e função do beneficiário das diárias. 

  II – Relação de diárias pagas 

  III – A quantidade de diárias recebidas. 

  IV – O valor total das diárias. 

  V – As datas de saída e de retorno. 

  VI – O local de destino. 

  VII – Informação do evento. 

Nome/Função  Relação de diárias:  

valor – R$ X dias 

Valor total – R$ Data de saída e 

retorno 

Destino 

Ver. Ademar da Silva Militz – 

Presidente 

R$ 974,58 X 5 R$ 4.872,90 Saída: 1/4/2024 

Retorno: 5/4/2024 

Destino: Porto 

Alegre/RS 

Assuntos/Temas: GRANDE ENCONTRO DE ORIENTAÇÃO E ATUALIZAÇÃO TÉCNICA PARA MEMBROS DOS PODERES LEGISLATIVO E EXECUTIVO: 
Responsabilidade Civil do Município em Caso de Desastres Naturais, Comissões Parlamentares Permanentes e Temporárias, 
Pareceres, Publicidade de Atos, Rádios Comunitárias, Inexigibilidade e Dispensa de Licitação, Regularização do Portal 
da Transparência e o Calendário Eleitoral e as Condutas Vedadas aos Agentes Públicos 
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